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«

DESEJANDO ESTA PREFEITURA ADQUIRIR OS SERVIÇOS/PRODUTOS
AB.AIXO ESPECIFICADOS, SOLICITO A FINEZA DE COTAR O RESPECTIVO
PREÇO.
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manutenção DA FROTA DE VEÍCULOS DO^MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA-PB

V.TOTALV.-UNITDESCRIÇÃOITEM QUAT.ÜND

8.400,00140ARLA 32 E LUBRIFICANTE TAMBOR DE
1 60BAL

20L

20.800,005202 OLEO 15W/40 TAMBOR DE 20L DIESEL 40BAL

11.4000,00.380OLEO 68 HIDRÁULICO BAL 30

1.500,00304 ATF DE LITRO 20/50 LIT 50

3.000,0030OLEO 15 W/30 DE 1 L GASOLINA LIT 1005

í.050,0035● 30OLEO 20/50 DE20L LIT6

3.300,00*"550BAL 06OLEO 90 20 L7

260 2.600,00GRAXA DULUB lOKG BAL 108

Valor Total: 52.050,00
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Data: / ^ / T	

'.0
.■m

de 2025.

■f x'V

POt !Ü LUbENA íTAPORAWGA
Rua Antonlo VirflUlíno, SfN
Beia Vista - Itaporanga - PB

CEP.: se.7ao-ooo

i\: ■ ■ -«

RUA VER. MANOEL Í-ÉITE GUIMARÀÉS. S/N - CE.NTRO - 3ÀO JOSE OE CAIANA - PB
GÉP; SÔ/84-000 J 83 -3489.1105 1 pro4oiturasjc<^gm£)ti.corTi

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 3760.71F5.ED7F.7850.B8A0.F15B.DC4D.FA45. 
Proposta e Anexos - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E... Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:31. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

2

2



1SAP JOSÉ DE CNPJ: 08.891.541/0001-69
í

^ ^fcíf^cldic' Ctrl p>ntnc/rT/ fu<^<ar'!

PA RE CE R jurídico

Atendendo solicitação da Comissão Permanente de Licitações do

Município de São José de Caiana, que se refere ao pedido de

emissão de parecer juridico no que diz respeito aos atos

administrativos aplicados no Processo Licitatório n° Dispensa

032/2025, que tem por objetivo a AQÜXSJÇÃO DE INSUMOS AUTOMOTIVOS

DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SÃO

JOSÉ DE CAIANA — PB., formulo o seguinte parecer:

Inicialmente, cabe ressaltar que as contratações realizadas

pela Administração Pública, deverão ser precedidas, em regra, por

licitação, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da

Constituição Federal, bem como o artigo 2° da Lei n.°. 14.133/21.

Sucintamente, o mestre Hely Lopes Meirelles versa sobre a

licitação: "Licitação é o procedimento administrativo mediante o

qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o

contrato de seu interesse".

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei n°.14.133/21

apresenta situações especiais em que poderá haver a dispensa da

licitação nas contratações feitas pela Administração Pública.

Como toda regra tem sua exceção, a Lei de Licitações permite

como ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta através

de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que

preenchidos os requisitos previstos na lei.

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta

de contrato entre a Administração e o particular, nos casos

estabelecidos no art. 75 da Lei n°. 14.133/21.

Assim, tem-se que a contratação de consultoria e assessoria,

serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos públicos,

deverá ser precedida, em regra, por licitação, conforme estabelece

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 8A59.BF42.E37E.AFE2.E86B.1B20.E62E.D363. 
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O art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o artigo

2° da Lei n.°. 14.133/21, porém, no presente caso, a contratação

por dispensa de licitação encontra amparo legal no art. 75, inc.

II da Lei n°. 14.133/21, in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação: II

envolva valores inferiores a R$ 62,000,00(sessenta e dois mil

reais), no caso de outros serviços e compras;

para contratação que

Art. 95. 0 instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas

seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substitui-lo

por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho

de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

No mais, o processo administrativo está formalmente em ordem:

há requisição com descrição dos serviços, dotação orçamentária

prevista e a cotação de preços.

Desta forma, atendendo a finalidade precipua da administração

pública, OPINA esta Assessoria Juridica pela legalidade do

processo licitatório em comento.

salvo melhor juizo^.E o parecer.

São José de Caiana-PB, em 21 de julho de 2025.

ú

>1

lV , /

FREDERICH DINIZ TOME

OAB/Pb 14.532

Assessor Jurídico

DE LIMA

0 parecer técnico-jurídico, de natureza consultiva/ Pretório (MS opinativa, que não vincula o
Administrador, conforme entendimento do Excelso 24073 / DF, Tribunal Pleno, Rei. Min. Carlos Velloso, j.
06.11.2002, DJU de 31.10.2003).
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AUTORIZAÇÃO

Sir\'0'mc do presente para autorizar a Comissão Permanente de Licitação, a tomar as
pertinentes pro\idências para a abertura dc processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,
com objetivo:

AQUISIÇÃO DE INSUMOS AUTOMOTIVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO
DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

E encaminho nos termos da Lei 14.133/21 c/c art. 16 e 17 da LC 101/2000, o presente
processo ao Secretário de Finanças para verificar c existência de previsão orçamentária, bem como para declarar a
disponibilidade financeira para fins de pagamento.

Sãojose de Caiana - PB, 21 de julho de 2025.

MANOEL PD DE SOUZA

Secretaria de Transporte

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 0214.80D6.E3C2.0592.396C.AAF1.F88D.FC9E. 
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Oficio N° 184/2025 SEC/TRANSPORTE

DO: Secretário de Transporte
Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

São Jose de Caíana, 21 de julho de 2025.

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para AQUISIÇÃO DE

INSUMÇS AUTOMOTIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, fica declarado como vencedor pelo menor preço global da
empresa COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA, CNPJ:
09.332.743/0001-33 localizado Rua Antônio Virgulino - 107 Centro de Ttaporanga - PB , representado pelo Sr.

Thiago Gomes Araújo, porlador do CPF n° 052.421.684-39. denominado doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes: com o valor global de R$ 52.050,00 (cinquenta e dois mil reais c cinquenta centavos)

Considerando que a necessidade de aquisição de insumos aiitoinotivos decorre da obrigatoriedade de se
manter em pleno funcionamento a frota de veículos pertencente ao Município de São .Tosé de Caiana - PB, torna-
se indispensável a reposição contínua de materiais como ARLA 32, lubrificantes, óleo 15W/40, óleo hidráulico
68, ATF e demais fluídos e óleos essenciais à manutenção mecânica dos veículos.

A frota municipal é utilizada em serviços públicos essenciais, como transporte de pacientes, entrega de
insumos às unidades escolares e de saúde, atividades da agricultura, coleta de lixo e suporte logístico a obras e
serviços urbanos. A ausência desses insumos comprometeria diretamente a capacidade operacional dos veículos,
podendo gerar interrupções nos serviços e maiores gastos com manutenções corretivas.

Diante disso, a presente aquisição visa assegurar a manutenção preventiva e corretiva, reduzindo o risco
de paralisação dc atividades e garantindo a segurança, eficiência e durabilidade da frota pública. Rcssalta-sc que a

reposição periódica desses insumos é uma medida de caráter técnico e econômico, alinhada ao princípio da
continuidade do serviço público e à responsabilidade com o erário.

Portanto, justifica-se plenamente a aquisição dos referidos itens, tendo em vista o interesse público c a
necessidade de garantir a boa prestação dos serviços à população do município.

Considerando atual situação das estradas, causando transtornos diários;

Considerando que o não já está no seu segundo semestre;

Considerando que será aguardado o fim de 2025 com o consequente andamento dc serviços a saber sc
necessitará ainda em 2026 do veículo, vê-se a que a contratação direta c não aquisição c o mais eficiente a realizar
pela atual vigência da Lei 14.133/21

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado;

Segue cm anexo as certidões.

Atenciosamente;

c IL
ALEX CARNAÚBA RODR^ES
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: F019.D55F.C805.39F2.0D3F.9F39.3FE0.9741. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

l. PROBLEMA A SER RESOLVIDO

Verificar qual a melhor solução para obter: AQUISIÇÃO DE INSUMOS AUTOMOTIVOS
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE CAIANA - PB

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São José De Caiana/PB, comprometida com o bem-estar da população,

tem de suma importância a necessidade dessa A contratação em questão visa a aquisição de insumos
automotivos, tais como óleos lubrificantes, fluidos hidráulicos, ARLA 32, graxas, filtros, entre
outros produtos indispensáveis à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos oficiais
pertencente ao Município de São José de Caiana - PB.A frota municipal é composta por veículos
utilizados em diversas secretarias, especialmente nas áreas de educação, saúde, infraestrutura,
assistência social e administração geral, sendo responsável pelo transporte escolar, transporte de
pacientes para atendimento em outras cidades, serviços de coleta de lixo, apoio a obras públicas e

deslocamento de servidores em sei^viços de interesse público.
A falta desses insumos compromete diretamente o funcionamento adequado dos veículos, podendo
acarretar paralisação dos serviços essenciais, atrasos em atendimentos à população e aumento dos
custos com manutenção corretiva, além de colocar em risco a segurança dos condutores e usuários.
Portanto, toma-se indispensável a aquisição regular e planejada desses insumos, a fm de assegurar
a eficiência, continuidade e segurança da prestação dos serviços públicos, bem como garantir a
conservação e o bom funcionamento da frota, evitando prejuízos ao erário e à população atendida.
Diante do exposto, justifica-se a necessidade da contratação como medida imprescindível à gestão
e manutenção dos serviços públicos de forma eficaz e contínua, observando os princípios da
economicidade, eficiência e interesse público que regem a Administi^ação Pública.

3. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o
Planejamento da Administração.

4. AREA REQUISITANTE

A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de transporte.

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO:

a) Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas;

Não foram encontradas novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração,
b) Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta de contribuições:

Trata-se da aquisição de bens coimms a serem contratados pela Administração não necessitando da
realização de audiência ou consulta pública para coleta de outras informações, pois o mercado é
apto a regular os produtos,

c) Possibilidade de compra ou locação dos bens:

Os bens pretendidos não podem ser locados pois tratam-se de materiais de permanente e de
descarte, não existindo a possibilidade de locação dos mesmos,

d) Das opções existentes no mercado:

Após uma análise minuciosa do mercado, concluímos que a solução mais viável para enfrentar o
desafio em questão é a aquisição dos materiais necessários. Isso se deve à inviabilidade completa

de produzii- ou fabricar os produtos desejados, considerando a falta de experiência e capacidade

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: E55B.AC31.1D4A.437A.0BA4.BE52.376B.2BFE. 
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técnica, os custos iniciais de investimento, a necessidade de economia de escala, a conformidade

reguiatória e qualidade exigida, além do imperativo de manter o foco na atividade principal da
Administração Pública.

Ademais, a escolha pela aquisição se fundamenta na compreensão da eficiência e competitividade
do setor privado em lidar com a produção desses materiais, bem como na necessidade de aproveitar
a flexibilidade e variedade oferecidas pelas opções disponíveis no mercado. Optar por essa
abordagem não apenas otimiza recursos, mas também garante uma resposta eficaz às demandas,
alinhando-se com as melhores práticas de gestão e movendo a efetividade das ações da
Administração Pública.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: AQUISIÇÃO DE INSUMOS
AUTOMOTIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7,1. Dos requisitos gerais

a) Trata-se da contratação de empresa para fornecimento de um bem comum, a ser contratado

mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021;

b) A futura aquisição será realizada para fins de garantir a qualidade da nossa cidade para uso

exercido para bons fms das atividades municipal, decorrentes de necessidades,

c) A aquisição se refere a um bem comum, pois servem à necessidade e à utilidade no atendimento

da população, órgãos e programas que compõe a estrutura da Transporte municipal;

d) O contrato terá duração de 06 mês (mês) meses, podendo ser prorrogado, nos termos dos arts.

105 e 107 da Lei n° 14.Í33/202I;

e) O material deve ser entregue no prazo destinado a partir do recebimento da ordem de estimada.

Este intervalo temporal estratégico não apenas possibilita a resposta imediata às demandas,

eliminando a necessidade de manter ociosos que aumentariam os riscos de desvios, mas também

viabiliza a execução financeira em face dos recursos escassos disponíveis,

f) O material a ser adquirida deve atender a critérios rigorosos de qualidade como prevê o termo

de referência. Além disso, será dada especial atenção à variedade, para atender às diferentes

necessidades didáticas do município, ficando a SECRETARIA DE TRANSPORTE, com o devido

direito de realização de uma análise criteriosa para avaliar o produto ofertado,

g) Nos casos em que a legislação exigir, deverá cumprir o que prevê a legislação especial,

notadamente quanto as questões sanitárias e todos os demais órgãos responsáveis, devendo no
momento da entrega dos produtos (execução) cumpri-las de acordo com a legislação vigente, tanto

com relação ao transporte dos produtos, quanto ao registro do(s) produto(s) no órgão competente,
devendo o gestor do contrato fiscalizar tal cumprimento,

h) Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compatível ao edital.

7.2. Da garantia dos produtos

a) A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei n° 8.078,

de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes;

b) A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos

produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações
do Termo de Referência;

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: E55B.AC31.1D4A.437A.0BA4.BE52.376B.2BFE. 
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c) Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas

iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante;

d) A substituição deverá ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas após a ordem de retirada;

7.3. Dos requisitos técnicos

a) Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e registros

exigidos: MEC, IBAMA, ABNT, ÍNMETRO, ou seja, todos os órgãos reguladores desde produto

em tela. etc. compulsoriamente e/ou expressos neste ETP, TR, Edital e anexos.

Dos parâmetros para fins da seleção da proposta7.4.

Para fins da seleção da proposta apta a gerar o melhor resultado de contratação mais vantajoso para
administração pública, considerando todo o ciclo de vida do objeto, a licitação deverá ser realizada

observando a modalidade, critério de julgamento e modo de disputa abaixo:

a) Modalidade: Pregão Eletrônico, pois se trata de aquisição de bens e serviços comuns, aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado;

b) Critério de julgamento: Menor preço, pois como se trata de aquisição de bens comuns, os

critérios, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, somente poderá ser menor preço ou maior desconto;

Modo de disputa: aberto e fechado, pois liata-se de produtos com ampla competitividade o que, com a
possibilidade da apresentação de lances abertos e sucessivos seguido por uma etapa de proposta fechada,
aumenta a possibilidade de chegarmos ao preço transacional dos fornecedores, diminuindo a assimetria da

informação existente entre a Administração Municipal, haja vista que a proposta fechada estimula os
participantes a ofertar seu preço de reserva, diante da incerteza dos preços dos concorrentes.

c) Adjudicação do objeto: A adjudicação do objeto será por menor preço por item.

d) Diante do exposto, a combinação acima é a mais eficiente e adequada para seleção da proposta

apta a gerar o resultado da contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado

todo 0 ciclo de vida do objeto.

e)

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos apresentados foram derivados da análise retrospectiva dos contratos firmados ao
longo do ano de 2025, embasados também na projeção estimada das necessidades para os próximos
12 meses, conforme memória de cálculo em anexo. A decisão de manter os mesmos quantitativos
observados no ano corrente para o próximo ano fundamenta-se na continuidade das demandas

previstas.
Foram incorporados à lista de aquisições alguns itens adicionais, não previstos inicialmente, em

resposta à necessidade de atender plano elaborado pela secretaria solicitante do município. Esta
atualização visa assegurar uma boa manutenção. Além disso, foi imprescindível aumentar a
quantidade de certos itens para satisfazer as exigências do Serviço de Atendimento a população,
implementado em nosso município no finai de 2025. A introdução deste serviço, inexistente

anteriormente, resultou em um incremento na demanda por produtos, tendo em vista a necessidade
de prover uma manutenção de insumo automotivos adequada ao município envolvidos neste
importante programa.
Essa abordagem proativa visa garantir que os recursos estejam prontamente disponíveis para
atender às demandas futuras, alinhando-se de forma precisa com as expectativas e necessidades
identificadas pelos órgãos competentes. Essa prudência na gestão quantitativa reflete o
compromisso em assegurar uma abordagem previdente diante das projeções de material
permanente, promovendo a eficácia e a eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: E55B.AC31.1D4A.437A.0BA4.BE52.376B.2BFE. 
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DESCRIÇÃOITEM UND QUAT. V. UNIX V.TOTAL

AR1.A 32 E LUBRIFICANTE

TAMBOR DE 20L
R$ 8.400,00I BAL 60 140

OLEO 15W/40 TAMBOR DE

20L DIESEL
R$ 20.800,002 BAL 30 520

R$ 11.400,003 OLEO 68 HIDRÁULICO BAL 30 380

4 ATF DE LITRO 20/50 R$ 1.500,00LIT 50 30

OLEO 15W/30 DE IL

GASOLINA
5 R$3.000,00LIT 100 30

6 OLEO 20/50 DE 20 L BAL 03 R$ 1.050,0035

7 OLEO 90 20 L R$3.300,00BAL 06 550

8 GRAXA DULUB 10 KG BAL R$ 2.600,0010 260

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, foi realizada pesquisa no mercado,
através de contratações entre fornecedores através de consulta na plataforma eletrônica “banco de
preços”, e constatamos que o valor global da ordem de
R$ 52.050,00 (cinquenta e dois mil reais e cinquenta centavos).

O valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo total da contratação
e obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei n n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal que
regulamenta a matéria.

O valor estimado foi calculado com base na média dos preços obtidos, servindo como referência para a
determinação desse montante. Para o cálculo foi observado a soma dos valores encontrados com fornecedores

locais e os preços de contratos celebrados por outros entes públicos, extraídos da plataforma ‘'banco de preços”.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Trata-se o objeto de produtos divisíveis os quais serão adjudicados por item, pois não existe
prejuízo ou representa perda de escala na contratação, bem como haverá melhor aproveitamento do
mercado e ampliação da competitividade.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A Prefeitura Municipal de São José De Caiana, ao planejar a aquisição de insumo automotivo para
a nossa cidade, almeja alcançar uma série de resultados significativos e benéficos para a
comunidade e para a administração pública. Esses resultados são fundamentais para garantir que
os objetivos da prefeitura estejam alinhados com as necessidades de aprendizagem e o bem-estar
do município.
A principal meta desta aquisição é garantir o melhor desenvolvimento e adequação da do nosso
município para os fins da melhoria acesso as melhores insumo automotivos e possíveis. Isso é
especialmente importante para a secretaria de transporte onde uma a administração é crucial para
o desenvolvimento Municipal.
Nas zonas urbanas e rurais, a disponibilidade desse serviço adequado à aprendizagem é vital. Para
a melhoria do trabalho que e destinada a esse trabalho exclusiva.

I para a satisfação e produtividade de todos que compõem as SECRETARIA DE TRANSPORTE.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE

À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
Para presente contratação não existe providências a serem adotadas previamente a celebração do
contrato.
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13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a
viabilidade e contratação desta demanda.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição de insumo automotivos para manutenções dos veículos do município por uma entidade

governamental, como a Prefeitura Municipal de São José De Caiana, pode ter diversos impactos

ambientais. E importante reconhecer e abordar esses impactos, implementando medidas

mitigadoras para garantir uma abordagem sustentável e responsável. Aqui estão alguns dos

impactos ambientais
Uso Excessivo de Recursos Naturais: O uso exercício dessas insumo automotivos pode causar

poluição.

Medida Mitigadora: Incentivar fornecedores a adotar práticas produtivas que economizem recursos.

Medida Mitigadora: Implementar embalagens sustentáveis e recicláveis, e programas de

compostagem.

Impacto na Biodiversidade: Práticas produtivas não sustentáveis podem levar à perda de habitats e

à diminuição da biodiversidade.

Implementando essas medidas, a Prefeitura de São José De Caiana pode não apenas atender às

necessidades imediatas de aquisição, mas também promover práticas sustentáveis que protejam o

meio ambiente e garantam a viabilidade a longo prazo de seus programas de aquisição.

15. MAPEAMENTO DE RISCOS

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam
comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-

se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações
preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos
riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a

probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações

relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços
identificados e classificados neste documento.

IMPACTORISCO PROBABILIDADE

BaixaQuestionamentos excessivos na licitação. Baixa

Preços inexequíveis Média Alto

Contratada se recusar a assinar o contrato. Baixa Alto

AltoIncapacidade da empresa vencedora em executar o
contrato.

Baixa

AltoFornecimento de produtos sem qualidade Baixa

Riscos do processo de contratação e da execução

QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃORISCO 1

Probabilidade Baixa

BaixaImpacto

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: E55B.AC31.1D4A.437A.0BA4.BE52.376B.2BFE. 
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Dano Legitimidade de a licitação ser colocada em questão

Ação Preventiva - Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de

Referência e atentar à legislação vigente.

Ação de Contingência - Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto.
Risco 2 Preços inexequíveis
Probabilidade Média

Impacto Alto

Dano Inexecução do contrato

Inserir no edital os limites para presunção da inexequibilidade.Ação
Preventiva

Ação de Contingência Advertir durante a sessão os licitantes que aparentemente estão mergulhando
nos preços e após a fase de lances, caso os preços estejam abaixo do limite
estabelecido para presunção da inexequibilidade, diligenciar no intuito de
saber se o fornecedor consegue fornecer o objeto.

Risco 3 Contratada se recusar a assinar o contrato.

Probabilidade Baixa

AltoImpacto

A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática de
mergulho.

Dano

Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que não
assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

Ação
Preventiva

Ação de

Contingência

Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a avença.

Risco 3 Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato.
Probabilidade Baixa

AltoImpacto
Atraso nos fornecimentosDano

Ação Preventiva Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a

importância dos fornecimentos a serem prestados.

Colocar regra no Termo de Referência que, em caso de inexecução parcial
ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser contratada.

Exigir documentação comprovatória que a licitante já prestou serviços
semelhante ao contratado.

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas quando
ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar contrato e
adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação.

Ação de

Contingência

Prestação de serviços sem qualidadeRisco 4

Probabilidade Baixo

AltoImpacto

Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos produtosDano

Exigência de comprovação de qualificação técnica da contratada,
certificação dos produtos.

Ação Preventiva

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação.Ação de Contingência
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16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Após estudo sobre a melhor solução para resolver o caso em análise concluímos que a contratação
de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios é a alternativa adequada, motivo pelo qual
entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL.

SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, 21 DE JULHO DE 2025.

THAINAR APAREC DA SILVA DE SOUSA
AGENTE DirÇÒNTRATAÇÃO
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Oficio N° 184/2025 SEC/TRANSPORTE

DO: Secretário de Transporte
Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

São Jose de Caíana, 21 de julho de 2025.

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para AQUISIÇÃO DE

INSUMÇS AUTOMOTIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, fica declarado como vencedor pelo menor preço global da
empresa COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA, CNPJ:
09.332.743/0001-33 localizado Rua Antônio Virgulino - 107 Centro de Ttaporanga - PB , representado pelo Sr.

Thiago Gomes Araújo, porlador do CPF n° 052.421.684-39. denominado doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes: com o valor global de R$ 52.050,00 (cinquenta e dois mil reais c cinquenta centavos)

Considerando que a necessidade de aquisição de insumos aiitoinotivos decorre da obrigatoriedade de se
manter em pleno funcionamento a frota de veículos pertencente ao Município de São .Tosé de Caiana - PB, torna-
se indispensável a reposição contínua de materiais como ARLA 32, lubrificantes, óleo 15W/40, óleo hidráulico
68, ATF e demais fluídos e óleos essenciais à manutenção mecânica dos veículos.

A frota municipal é utilizada em serviços públicos essenciais, como transporte de pacientes, entrega de
insumos às unidades escolares e de saúde, atividades da agricultura, coleta de lixo e suporte logístico a obras e
serviços urbanos. A ausência desses insumos comprometeria diretamente a capacidade operacional dos veículos,
podendo gerar interrupções nos serviços e maiores gastos com manutenções corretivas.

Diante disso, a presente aquisição visa assegurar a manutenção preventiva e corretiva, reduzindo o risco
de paralisação dc atividades e garantindo a segurança, eficiência e durabilidade da frota pública. Rcssalta-sc que a

reposição periódica desses insumos é uma medida de caráter técnico e econômico, alinhada ao princípio da
continuidade do serviço público e à responsabilidade com o erário.

Portanto, justifica-se plenamente a aquisição dos referidos itens, tendo em vista o interesse público c a
necessidade de garantir a boa prestação dos serviços à população do município.

Considerando atual situação das estradas, causando transtornos diários;

Considerando que o não já está no seu segundo semestre;

Considerando que será aguardado o fim de 2025 com o consequente andamento dc serviços a saber sc
necessitará ainda em 2026 do veículo, vê-se a que a contratação direta c não aquisição c o mais eficiente a realizar
pela atual vigência da Lei 14.133/21

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado;

Segue cm anexo as certidões.

Atenciosamente;

c IL
ALEX CARNAÚBA RODR^ES
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: F019.D55F.C805.39F2.0D3F.9F39.3FE0.9741. 
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Oficio N° 184/2025 SEC/TRANSPORTE

DO: Secretário de Transporte
Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

São Jose de Caíana, 21 de julho de 2025.

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para AQUISIÇÃO DE

INSUMÇS AUTOMOTIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, fica declarado como vencedor pelo menor preço global da
empresa COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA, CNPJ:
09.332.743/0001-33 localizado Rua Antônio Virgulino - 107 Centro de Ttaporanga - PB , representado pelo Sr.

Thiago Gomes Araújo, porlador do CPF n° 052.421.684-39. denominado doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes: com o valor global de R$ 52.050,00 (cinquenta e dois mil reais c cinquenta centavos)

Considerando que a necessidade de aquisição de insumos aiitoinotivos decorre da obrigatoriedade de se
manter em pleno funcionamento a frota de veículos pertencente ao Município de São .Tosé de Caiana - PB, torna-
se indispensável a reposição contínua de materiais como ARLA 32, lubrificantes, óleo 15W/40, óleo hidráulico
68, ATF e demais fluídos e óleos essenciais à manutenção mecânica dos veículos.

A frota municipal é utilizada em serviços públicos essenciais, como transporte de pacientes, entrega de
insumos às unidades escolares e de saúde, atividades da agricultura, coleta de lixo e suporte logístico a obras e
serviços urbanos. A ausência desses insumos comprometeria diretamente a capacidade operacional dos veículos,
podendo gerar interrupções nos serviços e maiores gastos com manutenções corretivas.

Diante disso, a presente aquisição visa assegurar a manutenção preventiva e corretiva, reduzindo o risco
de paralisação dc atividades e garantindo a segurança, eficiência e durabilidade da frota pública. Rcssalta-sc que a

reposição periódica desses insumos é uma medida de caráter técnico e econômico, alinhada ao princípio da
continuidade do serviço público e à responsabilidade com o erário.

Portanto, justifica-se plenamente a aquisição dos referidos itens, tendo em vista o interesse público c a
necessidade de garantir a boa prestação dos serviços à população do município.

Considerando atual situação das estradas, causando transtornos diários;

Considerando que o não já está no seu segundo semestre;

Considerando que será aguardado o fim de 2025 com o consequente andamento dc serviços a saber sc
necessitará ainda em 2026 do veículo, vê-se a que a contratação direta c não aquisição c o mais eficiente a realizar
pela atual vigência da Lei 14.133/21

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado;

Segue cm anexo as certidões.

Atenciosamente;

c IL
ALEX CARNAÚBA RODR^ES
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE
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Oficio N° 184/2025 SEC/TRANSPORTE

DO: Secretário de Transporte
Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

São Jose de Caíana, 21 de julho de 2025.

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para AQUISIÇÃO DE

INSUMÇS AUTOMOTIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, fica declarado como vencedor pelo menor preço global da
empresa COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA, CNPJ:
09.332.743/0001-33 localizado Rua Antônio Virgulino - 107 Centro de Ttaporanga - PB , representado pelo Sr.

Thiago Gomes Araújo, porlador do CPF n° 052.421.684-39. denominado doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes: com o valor global de R$ 52.050,00 (cinquenta e dois mil reais c cinquenta centavos)

Considerando que a necessidade de aquisição de insumos aiitoinotivos decorre da obrigatoriedade de se
manter em pleno funcionamento a frota de veículos pertencente ao Município de São .Tosé de Caiana - PB, torna-
se indispensável a reposição contínua de materiais como ARLA 32, lubrificantes, óleo 15W/40, óleo hidráulico
68, ATF e demais fluídos e óleos essenciais à manutenção mecânica dos veículos.

A frota municipal é utilizada em serviços públicos essenciais, como transporte de pacientes, entrega de
insumos às unidades escolares e de saúde, atividades da agricultura, coleta de lixo e suporte logístico a obras e
serviços urbanos. A ausência desses insumos comprometeria diretamente a capacidade operacional dos veículos,
podendo gerar interrupções nos serviços e maiores gastos com manutenções corretivas.

Diante disso, a presente aquisição visa assegurar a manutenção preventiva e corretiva, reduzindo o risco
de paralisação dc atividades e garantindo a segurança, eficiência e durabilidade da frota pública. Rcssalta-sc que a

reposição periódica desses insumos é uma medida de caráter técnico e econômico, alinhada ao princípio da
continuidade do serviço público e à responsabilidade com o erário.

Portanto, justifica-se plenamente a aquisição dos referidos itens, tendo em vista o interesse público c a
necessidade de garantir a boa prestação dos serviços à população do município.

Considerando atual situação das estradas, causando transtornos diários;

Considerando que o não já está no seu segundo semestre;

Considerando que será aguardado o fim de 2025 com o consequente andamento dc serviços a saber sc
necessitará ainda em 2026 do veículo, vê-se a que a contratação direta c não aquisição c o mais eficiente a realizar
pela atual vigência da Lei 14.133/21

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado;

Segue cm anexo as certidões.

Atenciosamente;

c IL
ALEX CARNAÚBA RODR^ES
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE
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DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS AUTOMOTIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAiANA - PB

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para execução do objeto relativo à
contratação em teia:

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação
FONTE DE RECURSO; Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAiANA em consonância a lei orçamentária ano

0533/2024, para o exercício no ano de 2025.
02.010 Gabinete do Prefeito

04 122 2004 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito;

02.020 Secretaria de Administração e Planejamento
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e Planejamento;
02.030 Secretaria de Finanças

04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças;
02.040 Secretaria de Educação
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de Educação
12 361 1004 2013 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental
02.050 Secretaria de Saúde

10 301 2007 2047 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde;

02.051 Fundo Municipal de Saúde
02.060 Secretaria de Agricultura

20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura;
02,070 Secretaria de Assistência Social

08 244 2009 2045 Manutenção da Secretaria de Assistência Social;

02.071 Fundo Municipal de Assistência Social;
02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo

02,110 Secretaria de Transporte
26 122 2003 2067 Manutenção da Secretaria de Transporte
02,130 Secretaria de Cultura Esporte e Lazer
13 813 1009 2022 Manutenção das Atividades Culturais

Elemento de Despesa 3390.30 - Material de Consumo.

São Jose de Caiana - PB, 21 de julho de 2025.

“^FAELY RODRIGUES COSTA
Secretária de Finanças

cv
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: AQUISIÇAO DE INSUMOS AUTOMOTIVOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA
DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

2-JUSTIFICATIVA

considerando a necessidade de garantir o pleno funcionamento da frota de veículos do Município de Sào José de
Caiana

coiTetiva dos veículos utilizados pelas diversas secretarias municipais.

A frota municipal é diariamente empregada em serviços públicos essenciais, como transporte de pacientes,
distribuição de merenda escolar, apoio a programas sociais, coleta de resíduos sólidos, transporte de servidores,
além de atividades operacionais da infraestrutura e agricultura. A ausência de insumos como ARLA 32,
lubrificantes, óleo 15W/40, óleo hidráulico 68, (luido ATF, entre outros, compronieleria a continuidade e a

eficiência desses serviços.
A aquisição visa garantir a durabilidade, segurança e desempenho dos veículos, prevenindo falhas mecânicas,
reduzindo custos cora manutenções corretivas e evitando prejuízos à administração pública, frata-sc. portanto, de
uma ação de caráter preventivo, econômico c estratégico, essencial para assegurar a qualidade da prestação dos
serviços públicos c a regularidade das atividades desenvolvidas pelo município.
Dessa forma, justifica-sc plenamcntc a presente contratação, com base no interesse público e na necessidade de
manter a frota em condições adequadas de uso, assegurando o cumprimento das funções institucionais da
administração municipal.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1 Os serviços descritos na especificação do objeto deverão ser entregues devidamente acondicionados em suas

embalagens originais com as devidas identificações de quantidade (múltiplos de embalagem), material, condições
de annazenagem, fabricante e demais inlbnnações técnicas pertinentes.

PB. torna-se essencial a aquisição de insumos automotivos destinados à manutenção preventiva e

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UND QUAT. V. UNIT V.TOTAL

I AÍ^A 32 E LUBRIFICANTE TAMBOR DE 20L BAL 60

2 OLEO 15W/40 TAMBOR DE 2ÜL DIESEL BAL 30

3 OLEO 68 HIDRÁULICO BAL 30

4 ATF DE LITRO 20/50 LIT 50

5 OLEO 15W/30 DE I L GASOLINA LIT 100

6 OLEO 20/50 DE 20 L BAL 03

7 OLEO 90 20 L BAL 06

8 GRAXA DULUB 10 KG BAL 10

Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 'mvel de precisão adequados, para a

caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades do
Gabinete do Prefeito.

4. DA CONTRATAÇAO
4.1 De acordo com a Lei N" 14.133. de l"de abril de 2021:

Alt. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva Alt. 75. É
dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
62,000.00(scssenta e dois mil reais), no caso de outros serviços c compras;
Alt. 95. O instrumento dc confrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses,
em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como
carta-contrato, nota de empenho dc despesa, autorização dc compra ou ordem de
execução de serviço:
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4.2 Dada à natureza do serviço envolvido no presente Termo de Referência, que cuida de itens de especialização
do sus digital, para composição na rede municipal de Secretaria de Saúde, pode se parcelar as compras de acordo
com a necessidade do município.

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 O material deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Vereador Manoel Leite
Guimarães, s/n, Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA - Paraíba - PB.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
Os serviços serão recebidos conforme art. 140 da Lei n° 14.133/2021;

Art. 140. O objeto do contrato será recebido:
I - Em sc tratando dc obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais;
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o solicitado.
7.FORMA DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado na entrega do bem podendo ficar valores a serem parcelados de acordo com a
vontade das partes em posterior negociação, a nota deverá ser devidamente atestada e assinada pelo Setor
Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final de 90(noventa) dias.
7.2 O valor correspondente das parcelas poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de

Ordem Bancária ou através dc pagamento cm cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de SÃO JOSÉ DE
CAIANA/PB.

7.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação do
Demonstrativo dos serviços executados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Teimo de Referência e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados,

c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca,

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 'fermo de Referencia, o objeto com

avarias ou defeitos;

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,
i) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de
habilitação,

j) Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de eomissào/servidor
espccialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomeeimento do objeto, no prazo e forma
estabeleeidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológiea para cada fonte diferenciada de recursos,
nos termos do art. 141 da Lei n” 14.133/2021:

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
lO.lAplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abri! de 2021.

11. DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA

Apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização do
objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Secretaria de
Saúde deste Município.

12. DA APROVAÇÃO
2.1. Fica 0 Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições gerais de
sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

São José de Caiana-PB, em 21 de julho de 2025.

ALEX CARNAÚBA RODgíéílES
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/08/2025 às 12:31:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 99224/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00032/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 21/07/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 52.050,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS AUTOMOTIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 52.050,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
ITAPORANGUENSE LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.332.743/0001-33
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8a59bf42e37eafe2e86b1b20e62ed363

Autorização da autoridade competente Sim 021480d6e3c20592396caaf1f88dfc9e

Estimativa da despesa Sim f019d55fc80539f20d3f9f393fe09741

Estudo Técnico Preliminar Sim e55bac311d4a437a0ba4be52376b2bfe

Formalização de demanda Sim f019d55fc80539f20d3f9f393fe09741

Justificativa de preço Sim f019d55fc80539f20d3f9f393fe09741

Justificativa para a escolha do contratado Sim f019d55fc80539f20d3f9f393fe09741

Previsão Orçamentária Sim 5894dd8a257f052572f91382aa30fae7

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 462f497f6d42ac03eac381e1a50ce183

Proposta 1 - Proposta e Anexos - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA

Sim 376071f5ed7f7850b8a0f15bdc4dfa45
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João Pessoa, 04 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N*216/2025

ILRMO Dl- CONIRAIO QUH EKl-RE SI
CELEBRAM A PREFEI TURA MUNICIPAL DE SAO

JOSE DE CAIANA E COMERCIO DE

combustíveis e lubrificantes

ITAPORANGUENSE LTDA CNPJ:

09.332.743/0001-33 PARA FORNECIMENTO

CONFORME DISCRIMINADO NESIE:

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SAO JOSE DE CAIANA, entidade dc Direito Público Intemo, Órgão dc Regime Juridico
Único, inütulado como PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA. ESTADO DA PARAÍBA,
CNPJ n ° 08.891.830/0001-68, com sede na Rua Vicente Leite Araújo, s/n, Centro, SAO JOSE DE CAIANA -
Paraíba - PB. Neste ato representado pelo Prefeito Municipal, MANOEL PEREIRA DE SOUZA, brasileiro,
casado, residente e domiciliado na cidade de SAO JOSE DE CAIANA-PB. infra-assinados doravante designada

simplesmente, infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA, CNPJ:

09.332.743/0001-33 localizado Rua Antônio Virgulino - 107 Centro de Iiaporanga - PB , repre.senlado pelo Sr
Thiago Araruna Lucena portador do CPF n® 064.810.034-07, denominado doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as parles contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade. Dispensa n“ 032/2025, processada nos termos do Art. 89, da Lei
Federai n® 14.133/21 esuas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

AQUISIÇÃO DE JNSUMOS AUTOMOTIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEÍCUI.OS DO MUNICÍPIO DE SÂO JOSÉ DE CAIANA - PB

DESCRIÇÃO V. UNIT V.TOTALITEM UND QUAT.

RS 8.400,00140ARl.A 32 E LUBRIFICANTE TAMBOR DE 20L BAI. 601

RS 20.800.0052030OLEO 15W/40 TAMBOR DE 20L DIESEL BAL2

RS 11.400,00380DAL 30OLEO 68 HIDRÁULICO3

RS 1.500,0030LIT 50ATF DE LITRO 20/504

RS 3.000,0030OLEO 15 W/30 DE I L GASOLINA LIT 1005

RS 1.050,0035BAL 03OLEO 20/50 DE 201.6

RS 3.300,0055006BAL7 OLEO 90 20 L

RS 2.600,0026010GRAXA DULUB 10 KG BAL8

A realização dos serviços deverá ser de acordo com as cotidições expressas neste instrumento, proposta,
instruções do Contratante c do instrumento convocatório. Dispensa n® 032/2025, partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 52.050,00 (cinquenta e dois mil reais e
cinquenta centavos)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados poderão .ser revisados dc acordo com Art. 6, e demais artigo relativos, da Lei 14.133/21.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contraio, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmenle. nos termos do Art. 75, 11, da Lei 14.133/21, mediante comprovação documental e
requerimentoexpresso do Contratado.
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CLÁlfSDLA QUINTA - ÜA lK>TAÇÂO:

As dcspcsa> dcconvnlcs do objclo da presente lieilavão correrão por conta da seguinte dota«;jlo
Ft)NTE 1>K RECTRSO Recursos Pit^prios do \Íunte{pío de SAO JOSL DH CAIANA em consonância a lei
ixvamcntária ano 053.V2024. para«) exercício no ano de 2025.
02.010 Gabinete do l'rerclio

04 122 20(V4 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito;

02.020 Scovtaria de Administração e Planejamento
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Adminislraiiva.sda Secretaria de Administração e Planejamento;
02.030 Secretaria de Finanças
04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças;
02.040 Secretaria de nducaçào
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de I-ducação

12 361 1004 2013 Manutenção do Transporte .FscoIardo Rnsino Fundamental
02.050 Secretaria de Saúde

10 301 2007 2047 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde;
02.051 Fundo Municipal de Saúde
02.060 Secretaria de Agricultura
20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria dc Agricultura:
02.070 Secretaria de Assistência Social

08 244 2009 2045 Manutenção da Secretaria de Assistência Social:
02.071 Fundo Municipal dc Assistência Social;
02.080 Secretaria dc Infiacstrutura c Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades dc Obras e Urbanismo

02. M 0 Secretaria dc J ransporte
26 122 2003 2067 Manutenção da Secretaria dc Transjmrtc
02.130 Secretaria dc Cultura Esporte e Lazer
13 813 1009 2023 Manutenção das Atividades Culturais
F.lemenio de Despesa 3390.30 - Material dc Consumo.

CLÁUSULASEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na resouraria do Contratante, mediante processo ergular, da seguinte maneira:
Parcela única, para ocorrer no prazo de trinta dias. conlados do período de adimpleniento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O pra/o para entrega do veículo devidamente pronto para uso é de 24(vinie e quatro) horas, após assinatura do
conUBio.

O prazo dc vigência de 06 mês (sci.s) até dezembro, considerado da data dc sua assinatura.

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as

partes, conforme o disposto no Art. 105. inciso !, da I.ei 14.133/21. observadas as características do objeto
contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a ' ITeiuar o pagamento relativo prestação dos seniços, dc acordo com as respectivas cláu-sulas do presente
contrato;

b > Proporcionar ao (.'ontratado todo.s os meios necessários paru o ficl da prestação dos serviços contnUudo;

c' Notiilear o Contratado sobre qualquer iireguluridudc encontrada quanto à qualidade dos prtxlutos ou scr> içi^
exercendo a mais ampla c completa n.sca!í/ação, o que não exime o Contratado dc su:w rcsporesabilidades
contratuais e legais;

d - Manutenção e reparos (preventivos e corretivos p»)r natural desgaste decorrente do tempo e do uso nonnal)
que ocorrerão e combu.stivel por conta du CON {KA FANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES »0 CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fomecímento ou serviços de.serítos nu Cláusula eoircs|>ondente do prc.sentc contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ulividude relacionada ao objeto
contratual, com ubscnânela aos pra/os estipulados;
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b - Rcspiinsabili/ar-sc p<>r uxlos os ônus c obrigaçOcs conccmcntcs à legislação fiscal, civil, iributária c

trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus
romcccdorcs ou Icrcciriís cm ra/Ao da execução do objeto contratado;

c - Manter prcptisio capacitado c idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente inicgralmcntc cm todos os seus atos;

d - Permitir c facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes c esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados dirctamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no lodo ou cm parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação c qualificação exigidas no lespcctivo processo licitalórío, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Disponibilizar os serviços cm dias úteis ou algum sábado, pontos facultativos e em horário noturno à
conveniênciada CONTRATANTE;

i - Manutenção e reparos (preventivos e coirctivos por natural desgaste decorrente do tempo e do uso normal) que

ocorrerão c combustível por conta da CONTRATANTE,

j - Entregar o veículo devidamente pronto cm pleno funcionamento para uso, tudo por conta do CON IRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilaleraimcntc pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos

previstos no An. 124 c será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no An. 137 da Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injustificada do Contratado em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão
aplicadas as seguintes penalidades a critério do Contratante:

e) Advenência;

f) Multa de 0.5% (zeru vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na

entrega, no inicio ou na execução do objeto ora licitado;
g) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial deste contrato;
h) Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/21;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

1’ara dirimir as questões decorrentes deste contrato, as panes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga ● PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas panes

c por duas testemunhas.

Süo Josc de Caiana - PIL21 <lc Julho de 2025.

\

DE mMBÜSTlVEIS E
UJBRIFitANTES-rrAPORANGUENSE

LTDA, CNi’J:09.332.743/0001-33

representado peto Sr

Thiago Araruna Lucena. portador do
CPF n** 064.810.034-07

CONTRATADO

COME!

MANOi:i! PÍTOdíjA DE SOU/A
Prciew

CO.MRATANTE
'uiiicípal

1'eslemunhas:

PF n".: 3,

Scanned with

0 CamScanner

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: D433.83C8.A4C1.9A28.4CDD.BCDD.525B.11BB. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69SÀO JOSÉ DE

CAIANA

^ eiclad^o em pnmctev lugae!
GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

AQUISIÇÃO DE INSUMOS AUTOMOTIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA

FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n" 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a)

Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE TRANSPORTE,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

São Tosé de Caiana/PB, 21 de julho de 2025.

MANOEL PEREIRA DE SOUZA
prefeitOmünicipal

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 9AFB.BABF.FEBC.4935.6475.B926.D7DB.43F4. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
LEI MUNICIPAL N" 175/1997

São José de Caiana-PB, 21 de julho de 2025

08 244 2009 2045 Manutenção da Secretaria cie Assistência Sociai;

02.071 Fundo Municipal de Assistência Sociai;
02.080 Secretaria dc Infraestrutura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e

Urbanismo

02.110 Secretaria de Transporte
26 122 2003 2067 Manutenção da Secretaria de 'rransporte

02.130 Secretaria de Cultura Esporte e Lazer
13 813 1009 2022 Manutenção das Atividades Culturais
Elemento de Despesa 3390.30- Material de Con.sumo.
CONTRATADO:

LUBRIFICANTES

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE

CAIANA

Manoel Pereira (Ic Souza

Prefeito Constitucional
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E

ITAPORANGUENSF.

CNPJ;09.332.743/0001-33 localizado Rua Antônio Virgtilino -

107 Centro de Itaporanga - PB.

\*'ALOR GLOBAL; dc R$ 52.050,00 (cinquenta c dois mil reais
e cinquenta centavos)

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o
referido processo dc Dispensa
São Josc cie Caiana- PB, 21 de julho de 2025.
MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB.

l.TDA,

Daniíão Pereira Lopes

Secretário de Administração e Controle Interno

Rafaeiy Rotlrigue.s Costa
Secretaria de Finanças

si-Di: DA i’m;i^iTVK. i m w/a/’, ii. dl são josL dl c-i iax-í

Rua Vereador Manoel l.eiie Guimarães, S/N.
Centro. São José de Caiana - PB. CEP 58.784-000

CNPJ 08.891.541/0001-69
EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA

DISPENSA :Ü32/2025

N^ CONTRATO: 216/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc São Jose de Caiana
CONTRATADO: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E

ITAPORANGUENSE

DIÁRIO OFICIAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
MUNICÍPIO

Criado pela Lei Municipal n° 175, de 09.05.1997
(Distribuição Gratuita)

LTDA,

CNPJ:09.332.743/0001-33 localizado Rua Antônio Virgulino -

107 Centro dc Itaporanga - PB
OBJETO; AQUISIÇÃO DE INSUMOS AUTOMOTIVOS
DESTINADOS Ã MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCUI^OS
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

VALOR: R$ 52.050.00 (cinquenta e dois mil reais e cinquenta
centavos)

DATA DO CONTRATO: 21 de julho de 2025.
VIGÊNCIA: até 31 (trinta c um) de dezembro dc 2025.
São Jose dc Caiana - PB, 21 dejulho dc 2025
MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

LUBRIFICANTES

EXTRATO DE RATIFICACAO

DISPENSA POR VALOR N." 032/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS AUTOMOTIVOS
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

FUNDAMENTO: art. 75, linciso II da Lei 14.133/21.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município dc
SÃO JOSÉ DE CAIANA em consonância a lei orçamentária ano

0533/2024, piu-a o exercício no ano de 2025.
02.010 Gabinete do Prefeito

04 122 2004 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do
Prefeito;

02.020 Secretaria de Administração e Planejamento
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da

Secretaria de Administração e Planejamento;
02.030 Secretaria de Finanças

04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de
l-'inanças;

02.040 Secretaria de Educação
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de

Educação
12 361 1004 2013 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino
Fundamental

02.050 Secretaria de Saúde

10 301 2007 2047 Manutenção das Atividades da Secretaria de
Saúde;

02.051 Fundo Municipal de Saúde
02.060 Secretaria de Agricultura
20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de

Agricultura;
02.070 Secretaria de Assistência Social

São Jose de Caiana - PB, 21 de junho de 2025.

Publique-se.

Cumpre-se.

MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

CNPJ; DB.d91.541/000t-69
SÃO JOSÉ DE

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES, S/N ● CENTRO ● SÃO JOSE DE CAIANA ● PB
CEP: 58784-000 f 83-3489.1105] prefeft(irasje@gm8ÍUom

fj adadáb mpnmcuv fu(^!
Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 691D.420A.26ED.6488.2638.7F7B.F69A.7150. 
Comprovante de publicidade. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69SÀO JOSÉ DE

CAIANA

^ eiclad^o em pnmctev lugae!
GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

AQUISIÇÃO DE INSUMOS AUTOMOTIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA

FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n" 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a)

Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE TRANSPORTE,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

São Tosé de Caiana/PB, 21 de julho de 2025.

MANOEL PEREIRA DE SOUZA
prefeitOmünicipal

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 9AFB.BABF.FEBC.4935.6475.B926.D7DB.43F4. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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sÃo JC^Ê DE CNPJ: 08.891.541/0001-69
i

^ ífcJe^ch^o t>m pr^m/rz/x-

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS AUTOMOTIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAiANA - PB

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para execução do objeto relativo à
contratação em teia:

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação
FONTE DE RECURSO; Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAiANA em consonância a lei orçamentária ano

0533/2024, para o exercício no ano de 2025.
02.010 Gabinete do Prefeito

04 122 2004 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito;

02.020 Secretaria de Administração e Planejamento
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e Planejamento;
02.030 Secretaria de Finanças

04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças;
02.040 Secretaria de Educação
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de Educação
12 361 1004 2013 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental
02.050 Secretaria de Saúde

10 301 2007 2047 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde;

02.051 Fundo Municipal de Saúde
02.060 Secretaria de Agricultura

20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura;
02,070 Secretaria de Assistência Social

08 244 2009 2045 Manutenção da Secretaria de Assistência Social;

02.071 Fundo Municipal de Assistência Social;
02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo

02,110 Secretaria de Transporte
26 122 2003 2067 Manutenção da Secretaria de Transporte
02,130 Secretaria de Cultura Esporte e Lazer
13 813 1009 2022 Manutenção das Atividades Culturais

Elemento de Despesa 3390.30 - Material de Consumo.

São Jose de Caiana - PB, 21 de julho de 2025.

“^FAELY RODRIGUES COSTA
Secretária de Finanças

cv
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA
INDIVIDUALiCOMERCIQ DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

íTAPORANGUESE LTDA

Os abaixo assinados:

LETICIA pereira de SOUSA LEITE, brasileira, natural de Itaporanga - /
PB. viuva, nascido em 20/10/1945. empresária, portador do CPF /
sob n® 287.975.404,63, e RG; n.® 331.539 - 2® via - SSP-PB,
residente na Rua Antonio Virgolino, sn, centro - Itaporanga- PB -
CEP: 58.780-000, titular da EMPRESA iNPiviniiAi, leticia
DE SOUSA LBTE EPP, com Sede na Rua Antonio Virgolino 107^ |\
centro - Itaporanga - PB - CEP: 58.780-000, inscrito na JuMa f
Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE: 25100042687 e CNPJ'^
sob o n® 09.332.743/0001-33, fazendo uso do que permite o § 3° ob **
artigo art. 968 da Lei n® 10.406/2002, com redação alterada pelo arp^
10 da Lei Complementar n® 128/2008. ora'transforma seu registro
de EMPRESA INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA
admitiu " ' ‘

PEREI

^ A

uma vez que
a sócia. LUCIA MARIA ARARUNA. brasileira, natural de

Bonito de Santa Fé - PB, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, nascido em 07/01/1961. Empresána, portadora do CPF^
sob n.® 045.161.394-56. e CNH sob n.® 02646400958 - DETRAh^
PB, residente na Rua Antonio Virgolino, Sn, centro - Itaporanga -
PB - CEP; 58.780-000, passando a constituir o tipo jurídico
SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá doravante, pelo presente
CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade
empresarial de comercio de combustíveis e lubrificantes

® C'^3de de Itaporanga -
E^ado da Paraíba, na Rua Antonio Virgolino, 107 - Itaporanga - PB
- 58.780-000, ficando o foro da Comarca de Itaporanga - PB para
açao fundada no presente contrato.

girará sob o nome /

CERTIFICO O BB6ZSTSO EM 13/07/2018 16tl7 SOB N* 35200638089.

PROTOCOIiOt 1803S1631 DB 13/07/2016. CÕDXGO DB VBRIFICAÇXO:
11602766949. HZBB: 25200636069.

COMERCIO D8 CQMBDSTXVSXS B LOBSXFXCMITBS ITAPORANSOBSB LTOA

Maria de Fátiaa Ventura Ves&BCio
sbcrbt&ria-osrill

JOSo PBSSOA, 13/07/3016
www.redesla.pb.gov.br

I

X validade deate doeuaanto. oo iapreaao. ftoa aujelto â cooprevaglo da sua aubeatioldade ooe rospectlvoa portaie.
XBfesnomdo eaue vaspeoelToa eddlgwe de varlfleeçCo
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA
INDIViDUAL:CQ|yiERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

ITAPORANGUESE LTDA

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais,
agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território
nacional, a critério dos sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo da sociedade consiste
Comércio varejista de combustíveis para vê[iculos automotores -

CNAE 4731-8/00; Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo
(GLP) CNAE 4784-9/00 e Transporte rodoviário de produtos
perigosos CNAE 4930-2/03. I

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social da empresa será de R f

100.000,00 (cento mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotafe
de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizado

neste ato em moeda corrente e legal do país, R$ 32.936,48 (trinta e
dois mil novecentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavpsV

pela sócia LUCiA MARIA araruna e R$ 67.063,52 (sessenta e s

mil, sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos) integraliz
acervo de capital da EMPRESA individual LETICIÁ

PEREIRA DE SOUSA LEITE EPP, que ora transforma-SE na
presente sociedade, assumindo todo Ativo e Passivo da firma

transformada e distribuída entre os sócios da seguinte forma:

LÊtlCIA pereira DE SOUSA LEITE: 67.Qfln = Pt
LUCIA MARIA ARARUNA:

TOTALIZANDO:	

CLÁUSULA QUARTA As quotas são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do

outro sócio. No caso de uns dos sócios optarem, por razões

adversas, se desvincularem da sociedade fica assegurado ao outro

sócio á preferência para a sua aquisição dessas quotas em

igualdade de condições e preço direito de á venda, formalizada à

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

em:

A

íte

com o

67.063,52

33.000 quotas = R$ 32,936,48
100.000 quotas = R$ 100.000.00

CBRTIFICO O RBOISTRO BM 12/07/2D10 16tl7 SOB N* 25200626089.
PROTOCX>LO: 160291631 DB 12/07/2018. CÓDIGO DB VBRIPICAÇÍO;
11602766949. NZRBt 25200628089.

CCMBRCZO I« COMBtrSnVBXB B LOBBIFXCAfITBS ITAPOlUUninBSS LTDA

Narla de P&tlae Ventura Venânclo

8BCRnÂllIA<OBIUa.
JOXO PB880A. 12/07/2018
wtnr.redesin.pb.goe.br

2

A validade deste doeunonto. se l^reseo. Éioa «ujeito A oa^rovaçAo de sua aubentieidade aos respectivos portais.
znCocaaaBo vous rticrpootlvo9 eòdigoe de mirlflcniçflQ
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE gMPRgSA
INPtVIDUAL:COWlERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTgS

ÜAPORANGUESE LTDA

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita

ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social,
_ ^

CLAUSULA SEXTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar

uma retirada mensal, a título de “pró-labore"
disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA SÉTIMA: A empresa que iniciou suas atividades corm

Empresário em 10/06/1978, passará a ter o seu funcÍonamer\to
como LTDA a partir da data do seu registro deste instrumento
Junta Comercial e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31

de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabeig^
aos sócios, na produção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas,

r

CLAUSULA NONA: Em caso de falecimento, retirada, insuficiência
ou incapacidade de um dos sócios, a sociedade não dissolverá,
continuando a existir com os remanescentes e os haveres serão

pagos a quem é de direito e com base no balanço especial
elaborado para tal fim, serão pagas em 12 parcelas em moeda
corrente do país a contar da data do falecimento ou retirada.

CLÁUSULA DÉCIMA- A administração da sociedade será exercida

pelos sócios LETICIA PEREIRA DE SOUSA LEITE e LUCIA
MARIA ARARUNA, podendo assinar em conjunto ou
isoladamente, com os poderes e atribuições de representação
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudícialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros.

obsen/adas as

nesi

CBBTIPICO O EBOZSTBO EM 13/07/2010 1«:17 SOB H* 35200020089.

PBOTOCOLOt 180291021 OB 12/07/2010. CÕDIGO DB VBRIPICAÇfo:
118027S6949. NlRBt 25200820009.
OQKSRCIO OB COfBUSnVBIS B L0BBIPZCAH7BS ZTAPOUÜtOÜBSB LIDA

Maria do Pâfclina Ventura Vooáocio
SBCRBTXRXA-aBBAL 3

●IDXo PSSSQA, 12/07/2018
wwM. rode B Iffl. ^. 0OV. b r

A validada daste deegpwnte, se inprosso, flea sujeito d eoiq^rovaç&o de sua autenticidade nos rospeetlvos portais,
ragomanitn aeue reapeetl-ma eddlges de verlfleaçSe

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
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1

CONTRATO SOCiAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA
INDIVIDUAL:CQMERCiO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRtFiCANTES

ITAPORANGUESE LTDA

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não
pertencentes ao quadro societário, desde que aprovada por 213 dos
sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.046/2002.

ÇLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os administradores declaram,
exercer asob as penas da lei, de que não estão impedido de

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede. ainda que temporariamente o acesso a cargos

públicos, ou por crime faümentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a
propriedade.

E, pôr assim estarem de perfeito acordo, obrigam-se a cumprir
fielmente pôr si e seus herdeiros, o que ficou estipulado neste
instrumento, assinada pelos sócios.

taporangarDB\de junho de 2018
9

Íeticia pereira de sousa^ite
oaacceeaOUí^B^ 12

^7/lrxMc:' Úa
LUCIA MARIÃARARÜNA

fConfia 8» dHlMdb r.tm

1
O

:0.l» 0 w

»r
e ti

R iç C»

jS«lB '■Mi HOT

0
● t i-

cconfteço a flnTu/por SEMELHAUCA de LETCIA PEREIRA 0£ Sl
€IT£. I //*

deiutho d«20te.ITAPi

# 'daEmfesl

Maria lucs CustcM (E&crevirnfs

Seio Oíatal - AHd
Con&id'.e a auienticld^e em hr

25-BOJM yh
://setowgltal.(m^us.Dfr. . ●«>

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2018 16sl7 SOB N° 25200828089.

PROTOCOLO: 180291821 DB 12/07/2018. CÕDZGO DE VERIFICAÇÃO:
11802786949. KISB: 2S20D8280S9.

COMERCIO DB COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
sbcretAria-gbral

JOÃO PESSOA, 12/07/2018
WWW.rndesliB.pb.gav.br

4

A validada daata documento, as InpraeBo, fica aujaito â ecwprovnçio d« nua autenticidade nos reapeeti'/ca portais.
Informando asua reapaetlvoa cSdlgos de verlflceglo

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL
combustíveis E

09.332,743/0001-33.

DA EMPRESA DENOMINADA:
LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE

COMERCIO DE
LTDA CNPJ nB

irriOA PEREIRA OE SOUSA LEITE, brasileira, natural de Itaporanga - PB empresário
P“rt=ilora da cédula de identidade^n ? 331539^2» via -

Zl" Z' Z ° " ° residente e domiciliado na Rua ^tõnio
trgolino, sn, centro, Itaporanga - Paraíba - CEP; 58.780-000.

LUCIA MARIA ARARUNA, brasileira, natural de Bonito de Santa Fé - PB, empresária

I

XOMFRrí^ '«-“'"inada
iSSSnIFN^c T E LUBRIFICANTCS

UENSE LTDA com sede na Rua Antonío Virgolino 107 cenlro-
ta^mnea - Paraiba - CEP: 5R.780-000. inscrita no CNPJ sob n.» 09 332 Sí L
4iTnpi .> P®*', em 10/06/1978, resolvem de
ALI hRAR 0 seu contraio social nas seguintes condições:

comum acordo

yc

PERPIofili^p'™^,"^*- P® sociedade a sócia LETICIA DE SOUSA

12/11/1987. portadora da CIMH n.e 03961329000 - DETRAN - PR

064.810.034-07, residente e domiciliado
Itaporanga - Paraíba - CEP: 58.780-000,

nascido em

e CPF (MF) sob o n?
na Rua Antonio Virgolino,

que neste ato é admitido.
sn, centro,

Is B7 nn "®s'® a‘°. haver ercebido do sócio admitido o valor de

LliçLdrquote'^dteetr^sS^o”joTR^^^

CERTIFICO O RBGISTBO BH 31/07/2018 14:20 SOB N* 20180338773.
PROTOCOLO: 180338773 OB 27/07/2018. CÕDXOO DB VBBXFlOiÇÃO:
11803064077. NIRS: 25200838089.

COMBRCtO DB CONBDSTIVBIS B LOBRIFXCAHTBS ITAPOJUWODBSB LTDA

Maria da Fátlsa Vantura Venâneio

SBCRBTÂBX&-8BRAL
JOAo PESSOA, 31/07/2018
WWW. rada 8 lát. pb. gov.br

A ralldada daste doeunanto, se laproooo, fiea sujeito á eooprovaçSo de oua autenticidade nos respaetlvoa portais.
xnCoraaado seus respectivos cdâlgos de veritleaçSo

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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ALTERAÇAO CONIRATUAL DA EMPRESA DENOMINADA; COMERCIO
DE combustíveis E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA - CNP.J
n" 09.332.743/0001-33.

§ 3® O Capital Social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), representado por
100.000,00 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
lotalmente subscrito e integralízado, em moeda corrente nacional, após a cessão e
transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído:

uma

Sódo

THIAGO ARARUNA LUCENA

LUCIA MARIA ARARUNA

TOTALIZANDO

N- de Quotas

67.000

33.000

100.000

% Valor R$

67.000,00

33.000,00

100.000.00

67

33

100

Parágrafo único. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, na forma do art.
1052 da Lei 10.406/02. Cada quota è rndivísivei e confere a seu titular o direito a voto

nas deliberações sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica eleito o foro da comarca de Itaporanga - Paraíba, para
dirimir as questões oriundas no presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA—As demais clausulase condições do
constituição e posteriores aditivos que não foram modificadas pelo presente
instrumento, permanecem eni pleno vigor.

E, por se acharem cm perfeito acordo em tudo quando neste instrumento

j>aiiicular foi laviado, obrigant-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única
via, destinado ao registro c arquivamento na Junta Comercia! do Estado de Paraíba, para
que produza os efeitos legais.

contrato de

Itaporanga-PB, 16dcjulhode2018
mB«BfaLa6.ffMMno

ft

tz C
THIA CENA

1.

O-XXá t/L.
LETIQA PEREIRA DE SOUSA LEITE

CERTIFICO O BBGIS7RO EM 31/07/2018 14:20 SOB N° 20180338773.

PROTOCOI.03 18033B773 IS 27/07/2018. CÓDIGO DB VBRIFICAÇXO:
11S030S4077. NIRB: 25200828089.

COMERCIO OB COHBDSnVBZS B I.CBRZPXCAMTBS ZTAPORAMaOBSB LTIU

Karla d« Vanturs VenSnele

aBCRBTJLRIR-OBRAL
JOXO PESSOA, 31/07/2016
WWW.rwdaalB.pb.gaw.br

«lUCEP»

* tildada doata doouaoato, sa laprasoo, fica sujeito A eotaprovaçSo de sua auteafcleidade ooa respeatiwoe portais.
loCormando oeua respeetlvoe códlgoa da verlflcagao

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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i -.vrir;--,,
.f.

autenticidade de LETIOA P£REiH>^ ut O^l}«n^eço » P®
EITE.

,<ÍJ^018^A/PB, 2iCr

Costa Bwros {T*t>. SuOsStuW í

Consun. e

ITAPOR.

%
verdade

EíTtest"

M»do
-1 ●

m

CBRTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2018 14t20 SOB N* 20180338773.

PROTOCOLO! 180338773 DB 27/07/2018. CÓDIGO DE VBRIPICAÇAO:
11803064077. HIRE: 2S20082B089.

COMERCIO DE COKBDSTIVBIS E LDBRIPICAHTBS ITAPORANGUBSB LTDA

Ksria de Pátiina Ventura Vanfincio

secrbtXria-geral

JOSO PESSOA. 31/07/2018
WWW. redesim.pb.gov.br

A validada deate doeunento. fle itipreaao. fica sujeito â eoa^rovaçAo de sua autenticidade ona re*i?ectivoa portaía.

t
Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

38

38



I
I

ScuitijU dt Mero e Pnpmio Emprea

SccntBii dx lUdaiiIiztçioe SimpU&caçM

Dqurttffleüo <le Regblro EcDiimtrial c Itttegracla

■i <●

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Fol&ul/l

J
I

ntag(OBeijimmcAç*oooiEogtM>béajnm<i-TSirõ!fSff

251000(3«87

mUEOOiMrtEM8tt>í<

LETIOA eriteiRA DE SOl^ LEITE

NACtQKAiniÀbE' '■ ■

BRASEEIRA

HMiiMfu!S^Mâoasm(a»nmiaSBd)

XXX

k&iâOOOvaT

V1ÜV0(A)
i^S3ESRSS6ãS7

Fonínia» XXX

Runes^

SEVERSfO pereira DE SOUSA [ojSRa LEMOS PEREIRA
Oi||»r^a«tix\»njnonKMiH<iiiioirclõ(ã»jii

331539

■wmotWMa*'

2onon»«5

ur

287.975.404^SSP PB
MâM»fiT«nn Pn» a.

XXX

SaSSEOBTtrSR Xt&tBU1-ICl.fV.ClQ

RUAISPUTAOO SOARES MAmUCA

OBKBBRtB'

SA4

sAistaotmmr crio>CT>oJWlMãWffBAtco‘çiâM»ií3[
004959.PBSãnSWi^^^BBXXX CENTRO 58780000

Hucona UF

iUpORD^ PB

dtdira, iob u pcou da IcL bIo (Slir tcqMdld» d« «acrccr uMdfidc (tspneiria, 4}oe Blopatol oBCTD RgttfRMie cnpmirfa cRqacr:

A AJHTA COMERCIAL DOÁniNTACXMERClALDOESrADODAPARAlBA

CODtOO E KSCRIçAo DO ÂTO
OQ2-ALTERAÇAO

cà)IGO E DESCRIÇÃO DO ÃTO

CODlGO E DESOUÇAO DO EVENTO
046-TRANSFORMACAO

cSwÕÕÊMSãlcXÕDÕÊvÕÍTÕ

kbsbvicsaBiC^'"'

irnOA PERESIA DE SOUSA LEITE
iKgluoaAMSrre

EFP (Escprctt ds
Ppqccoo Fcnte)

WCKMnJBTtinA cã) MBSXO

RUA ANTONiO VIROOUNO 107
caatJMDifõ catfooagMi«iayio<uti<â^r»wdJt

OnRDonXTM)^(ÍJ<AZL)

IcRaBigriQxontabOiapnaH^n

BAuaonmno

Caure

cxr

XXX ssTwm
laiKiciw sns

I PB I BHASÍLItapocangs
VALdAUOMATC n3ZEbÓGAMjU..baamr

673)63^8 ttooia c (eu tidl ceaenta e trts mB 6 cáHpxeia e oiio ccROvos
coCTConi«'nvnuncKoW4ÍBCA

(QWSM)
OOMEROO A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS ELU8RIWCANTES PARA VBCULOS OOMBiaO A VAREJO

DE GAS UQUEFETTO DE PETROLEO (GLP)
aihil^hnic^

4731800

47849QÜ

(MTAtxraoÕDASATnmMS'

100611978

●OMUiDeDacBicMKnõãfr

09J31743/OOOI-33

ugpAgWTAcoMawaAL^^ã

' Tl-Siíl
nãsisiQi^MaADESEmouUniÜALU" V

DUOAffft^Mta^^
l BWOBWari

AmaBBHiini
encuw»

a

JERnSZÃflSÂ

06A] 6/2018

i(3

iiüíll|£
raba ua I excusvii DA ARTA ctamoALi

AUTENTICA çAoDEFERIDO. PUBUOUE-SE E ARQUIVE-SE

/ /

PB21S0001761695

PARA uso EXCLUSIVO OA lUNTACSMEROAL
* Esx dacnmeMO Ibi genda D a poiUI Raioim PB

CBRTIPZCO O RSGISTSO BM 12/07/2018 16tl7 SOB H* 201BD29U22.
PSOTOCOLOt 1B0291122 DB 12/07/2010. CÚDXOO DB VERIFICAÇÃO:
11802766930. NI5B: 251000426S7.

LBTIdA PBRBZRA OB S0178A LBZTB

H&rla de FALIba Ventura VsnBaeio
BBCBBTiaZA-OBRAL

JOÃO PBSSOA, 12/07/2018
evw.radaslia.pb.gov.br

JUCEF»

A validado deate documento, aa lapraooo, fica sujeito A comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais.
InCoenando seus respectivos eddlgos de verlCleaçBo

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
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í

t

I l

1

CERTIFICO 0 REGISTRO SK 12/07/2018 lfi:17 SOB H' 20180291122.

PROTOCOLO: 180291122 D£ 12/07/2018. CÓDIGO DS VERIFICAÇÃO:
11802766930. HIRE; 25100042687.

LBTICXA PEREIRA DE SOOSA LEITE

Karia de Pitima Ventura Venâneio

secrbtArxa-gbral

JOÃO PESSOA. 12/07/2019
www.redeaiia.pb.gav.br

A validade deoce docus^snto, se Inpreaso, fica aujeito à eo^rovaçXo de sua aucenclcidade noa reapeceivoa portais.
Tnforatando aaus caapaetlvos cód.igoa de verifleaglo 1

j

iImpresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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)) âbout UartkU’12/2024.10 10

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAIADEAeCP.TXJCA

25X13/1980
KINEROQC ItlSCSICM

09.332.743/0001-33

MATRIZ

AC»JC CMPWSAPlAi

COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

PC«rt

EPP
TFTUCOQOCSTAeeiEONCNIU 9ICS4C M PJUCIAIIAI

POSTO SANTO ANTONIO

ir.i-.PA:;2ck:í :ícc;iiCASCJ.Arr.io.r££ ecjíct.ucapi

47.31-8-00 - ComOrcIo va/«|lsta de co<nbutllv«l« para vaículos aulomotofds

:M*i>btcesdBCifeoA»ATMOAot5icc»«>i»cA6Mrv<tiA»»Ai ~
47M-94X). Comifcio vara)l»(a da oáa llqUafaltoda paBóleo (GLP)
49.30-24)3 ● Transporta codovUrlo de produtos patlgoso*

cee«Mec€*i*»;*oo*'*»njr*UA.i.woeA “
200-2 ● Soclodade EmpresAria Limitada

ccAB>ijtuSfroNuueaoiseiuocuto

R ANTONIO VIRQUUNO 107

UkHCIPIO

ITAPORANGA

BAiMaoodnerD

CENTRO

CIP

PBSe.780-000

Ttvercwe

(83) 34St-2604
[icxatio canorpco

e/rte *totRATivoMSPCNSAv(-4trp)

vtuacAo caomtpãT
ATIVA

DAT» O» 5irV»ÇAO CAO«Ta»L

12/07/2003

wdwo Dc srrüÃçXo cADASTa»»

DATA DA SrTUAÇAO CSPCCIA*.sirijA^ofciAecrAj.”

1/2
abourtiank

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

CNPJ: 09.332.743/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:37:44 do dia 15/07/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/01/2026.

Código de controle da certidão: C602.9CC0.3C7C.80D7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: CAAF.2BE0.3B0D.F449 Emitida no dia 04/06/2025 às 10:07:38

Nome Empresarial;

COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA

Número;Endereço;
ANTONIO VIRGOLINO

Bairro;

CENTRO

Inscr. Estadual;

16.070.812-5

Complemento;
107

Município;
ITAPORANGA

Situação Cadastral;
ATIVO

CEP;

58780-000

CNPJ/CPF:

09.332.743/0001-33

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definítivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'internet'.

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Prefeitura Municipal de ítaporanga

PC JOAO PESSOA, 32, CENTRO, ÍTAPORANGA - 58780-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N® DE AUTENTICAÇÃO: CF3A807FA4BF469

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome / Razão Social:

POSTO LUCENA- 09.332.743/0001-33

Endereço:

ANTONIO VIRGULINO, 107, CENTRO - ÍTAPORANGA (PB) - 58780-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado

pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no

Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 90 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras,

bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de ítaporanga.

Certidão emitida gratuitamente em 15/07/2025.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuítamente em 15/07/2025 13:47:04.

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CAiXA
CAIXA ECONCMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.332.743/0001-33

COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE

R ANTONIO VIRGULINO 107 / CENTRO / ITAPORANGA / PB / 58780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;02/07/2025a 31/07/2025

Certificação Número: 2025070221490142710737

Informação obtida em 15/07/2025 13:43:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

45

45



Página ] de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.332.743/0001-33

Certidão n° : 3502249/2025

Expedição: 20/01/2025, ás 11:46:53

Validade: 19/07/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que comercio de combustíveis e lubrificantes itaporanguese

LTDA {MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.332.743/0001-

33, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DCvida.T- e sugestões: cndt>>t st. jus . br

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

46

46



m
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

●t

B

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 09.332.743/0001-33

Razão Social; COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

Nome Fantasia: POSTO SANTO ANTONIO

Certidão emitida às 13:45 de 22/07/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G.

Para confírmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tJpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação; 05yf.q84H. Você pode também ler o codigo ÒR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Govetno do Eslado da Paraíba
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econoniico
Junta Comercia! do Estado da ParaíbaA

nr.t,)FSirvi

JUCEP
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceiiit camos (fjs aj mtoimaçôas ab3.xo consiam Oos documentos atqj.vaoos
Junia Coiiccial e são vígenes na data da sua e»oefl>;So-

; Home E«pfe«rial: COIffiããÕ DE COMBUSTÍVEÍS E LUBBÍFICAMrES JTAPOBANGUEN5E L7DA
! NWE : 2S200823CM
Naltffcia Juhdiea: Soc*<J30« EmpmsafU LrixiaíM

nesla

Píotocoto: PBC240t^260ô

Inicio de Atividade

10/06/1978
Data de Ato Constitutivo

25/03/1980
CNPJ

09.332.7da'D001-33
NIRE (Sede)
25200828089

Rua aSonÍ^SrGOUNO. N» 107. Centro - itapotanga/PB - CEP 58780-000

PARA veículos comercio A VAREJO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEOObjeto Social
COMERCIO A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
(GLP) Transporte rodoviário de produtos perigosos

Prazo de Duração

Indeterminado
Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social
R$ 100.000.00 (cem mil reais)

Capital Integrailzado
R$ 100.000.00 (cem mil reais)

Término do mandato
Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

LUCIA MARIA ARARUNA
Nome

TKIAGO ARARUNA LUCENA 064.810.034-07

AdministradorEspécie de sócio
Sócio

Espécie do sócio
Sócio

Participação no capital
R$ 33,000.00

Participação no capital
R$ 67.000,00

CPF/CNPJ

045.161.394-56

CPF/CNPJ

S

Administrador

S

} Dados do Administrador

Nome

LUCIA MARIA ARARUNA

Nome

THIAGO ARARUNA LUCENA

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

CPF

045.161.394-56

CPF

J064.810.034-07

Situação
ATiVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

21/1^2023

Ato/eventos

002 / 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA
SEDE

Número

25900298341

Fiiial(ais) nesta Unidade da Federação ou tora dela
1 - NIRE: 25900298341

Endereço Completo
AVENiDA PREFEITO IVO

CNPJ: 09.332.743A)002-14

PINTO RAMALHO. M» 830 , BELA VISTA. Serra Grande. PB. CEP: 58955000

Esta certidào fo. emitida automaticamenteem 16/12®)24. às 09:42:11 (horário de B^asilia)_
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim. pb.gov.br. com o codigo NSAFTSGh.

Maria de Falíma Ventura Vonar^cw

Secrelànota) Geral

1 de 1

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

L> 1
I %y

I
I●j.

St M A

Registro n.® Data da consulta: CR emitido cm: CR válido até:

674208 04/06/2025 07/05/2025 07/08/2025

Dados básicos:

CNPJ :

Razão Social;

Nome fantasia:

Data de abertura: 25/03/1980

Endereço:

09.332.743/0001-33

COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA

POSTO SANTO ANTONIO

logradouro: RUA ANTONIO VIRGULINO

N.°:

Bairro:

CEP;

107 Complemento:

Município:CENTRO

58780-000

ITAPORANGA

UF: PB

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

18-6 Comércio de combustíveis c derivados de petróleo

Confonne dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação FCFAJL1M84I-IMCYCA

04/06/2025-09:59:18IBAMA - CTF/APP

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA

CNPJ: 09332743000133

Nro. de Autori

zação :
PR/PB0030771

Nro. Despacho; ANPN°225

Data da Publi

cação :
25/02/2003

Endereço; RUA ANTONIO VIRGULINO - 107 - - CENTRO - ITAPORANGA - PB

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei

n” 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta

Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 948, de 05 de
outubro de 2023.

Emitido às 15:28:23 horas do dia 18/07/2025 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: D5B08A1616A3A370

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no

site da ANP: www.anp.gov.br

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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&t'; 1 í.-

PREFErrURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
PC JOAO PESSOA N-32 CEP:3«7IOOOO

ESri AUO DA paraIda

SECRETARIA DE FINANÇAS

I ●íl4

i
j

s.t

ALVARA°®®*»W»34723390240

licença para localização e funcionamento
No. Alvará : 00024 Tipo do Alvará : Comercial

CPF/CNPJ: 09.332.743/0001-33Inscrição:

Razão Social:

Nome Fantasia: POSTO lucena

30TS1980

COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFUICANTES riAPORANGUENSES L

Endereço: ANTONIO VIRGULINO

Numero: Complemento:

Área: °

107

Insc.Estadual:Bairro; CENTRO

COMÉRaO VARE3ISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORESAtividade:

Classificação da Atividade:
coMÉsao varejista de combustíveis para veículos automotores997

Observações:

2025
Porte:

\COMPETÊNCIA: - ● J

24/01/2026
24/01/2025EMITIDO: MAT,;1M2M

Coordenador de Tributos

rni nCADO EM LUGAR DE DESTAQUE
^estealvará^deveser
,/^>imntnbutfnr

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPO^NGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇAO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA. DA PAl^^
CNPJ N" 08.940.694/0001-59, COM SEDE NA PRAÇA JOAO
CENTRO - ITAPORANGA-PB. por intermédio da Secretána LTOU MOMI^
DANTAS atesta para os devidos fins, que a empresa, COMEDIU ^
combustíveis e lubrificantes it^or^güense,
Õ9.332.743-Õ0Õ1-33, sediada na Rua Antônio VirguUno, n I

ITAPORANGA-PB, prestou a esta ediUdade, ^
responsabilidade, os serviços de FORNECIMENTO DE COBUSTIWL E
DERIVADOS, DESTINADO AO ABASrTECIMENTO ®^^^^OTA DE
VEÍCULOS OFICIAIS PRÓPRIOS, LOCADOS E A DISPOSIÇÃO DO
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA - PARAÍBA.

Esta é expressão da verdade e dou Fé.

Ilaporanga - PB, 15 de janeiro de 2021.

Sl.rf PíltH güdiapmgi

ímLiQi
I «WfMimip	
A MOREIRA DANTAS

Secretária de Administração
. .oiamii. s ntGi$nu'.

. »É BARROS SOBRINHO
a, C.;tuloV.rpiK 14*CBobS'ItaporvroiS^B

*'*t s;b>4aot^Mi
Aluria Borrss oi ãdA-●laromo oc ●● ‘bncCN «o?ks

RECONHECIMENTO

Reeorh«ço por AÜT&mCDADE a firma do UDIA MORBRA DANTAS
3aporar^a/PB, 15 da ^nere de 2021.
Substituta: Juiana da Coata Barroa Inacío
Seio Olsfial AKY63168-EN20
Consulte a autantieldade em

https://8alodltftal.tlpbjuabr _
Emol RS 10,05 FEPJRS2.51

A

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

52

52



RECEBEMOS DE COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE. CPF/CNPJ; 09.332.743/0001-33, OS PRODUTOS CONSTANTES HA NOTA FISCAL WOICAOA AO LADO

SECRETARIA MUN DE EDUCACAO E ESPORTE E CULTURA DE S.) CAIANA - R 13 MAIO. SN . CENTRO. SAO JOSE DE CAIANA. PB, VALOR TOTAL: RS 6.020.00
NF-€

Ns 539
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E AS9NATURA DO RECEBEDOH

SERIE: 2
I

Á.

DANFE

DOCUMEFÍTO

AUXIUAR OE NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E

LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE

RUA ANTONIO VIRGOLINO, 107 - CENTRO

ITAPORANGA - PB

CEP: 58780-000 FONE:

0 - ENTRADA ^ CHAVE OE ACESSO
1-SAÍDAli

N«ssocofl^sMéro»l 2525 0509 3327 4300 0133 5500 2000 0005 3912 7277 2890
NeS39

CofTsulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora.

SÉRIE: 2

FOLHA 1 / 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO FftOTOCOLO AUTORIZAÇÃO OE USO

5929 - VENDA REG ECF / 5IMP FAT 225250029480793 -19/05/2025 10:07:26

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. CNPJ/CPF

160708125 09.332.743/0001-33

DESTINATÁRIO / REMETENTE

~]ÓlPJ/CPFNOME/RAZÃO SOCIAL DATA EMISSÃO

j06.078.813/0001-80SECRETARIA MUN DE EDUCACAO E ESPORTE E CULTURA DE S.J CAIANA 19/05/2025

ENDEREÇO

R 13 MAIO, S/N

DATA SAÍDA / ENTRADABAIRRO / DISTRITO

CENTRO 19/05/2025

jlNSaUÇAO ESTADlW' SPMUNICÍPIO HORA ENTRADA / SAÍDAUF FONE/FAX

SAO JOSE DE CAIANA 58784-000 PB (83) 4891-0600 10:07:26

CALCULO DO IMPOSTO

V
BASE CALC. tCMS VALOR DO ICMS BASE CALC. ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VAU» TOTAL DOS rflüOUTOSBASF CMC. ICMS SUBST. R£T. IRRF RetidoVAICR OO ICMS SUBST. NFT.

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.020,00

OunuSMSPESASACESSÚBMS YvALOR TOTAL OO IPIVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ICMS HonaraSKO Retido CSLL Retido VALOR TOTAL OA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.020,00

CALCULO DO ÍSSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO OO iSSON VALOR DO ESQN

0,00 0,00 0,00
A

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL CÔDICO ANTTFRETE POR CONTA PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

9-SEM FRETE

tmunicípioENDEREÇO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

TÊ^CIE TpÊw BRUTOQUANTIDADE M/VRCA NUMERAÇAO reSO UQUIOO

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS
VALOR VALOR ' VALOR I BASE
OUTROS OESC. ' TOTAL Cilcuío

VALOR ALÍQUOTACSX/

CSOSN

: VALOR

UNrr.
CÓDIGO CÓD.ANP I DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CFOP UN QUAMT. :

ICMS IPI ICMS IPI %
T

ARLA 32 20L Tributos Incidentes 17,45 % =

i R$ 1.050,49 Fonte: IBPT
000011 5929 UN 0,00 6.020,00 0 0 0 0 031021010 060 43,000 140,00 0,00 :

I

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

PLACAS: OGE-5460 OGC-4669 OGC-0813 QSl-2005 RL2-1G33 RLZ-3B94 SLF-9G90 SKU-0145 NQG-5997 Valor Aprox.
Tributos: R$ 809,69 Federal, R$ 240,80 Estadual, Fonte IBPT. ; : Informacoes da ECF; NFC - NFCE - Serie: 2 - Cupons:
5228, 5571, 5777, 5942, 5948, 6109, 6552, 6869, 7504, 7798, 7913, 8188, 8192, 8440, 8788, 8855, 8947, 9550

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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RECEBEMOS DE COMERCIAL OE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFCAMTES fTAPORANGUESE. CPf/CNP]; 09.332.743AX>01-33. OS PRODUTOS COMSTAMTES NA NOTA FISCAL INCHCAOA AO LADO
PREFEITURA DE SAO JOSE OE CAIANA - RUA DOS PODERES. SN . CENTRO, SAOJOSE DE CAIANA, PB. VALOR TOTAL; RS 7.100.00

'data OE RECEBIMENTO

NF-e

540
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 00 RECEBEOOR

SERIE: 2

DANFE

DOCUMENTO

AUXILIAR OE NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E

LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE

RUA ANTONIO VIRGOLINO, 107 - CENTRO

ITAPORANGA - PB

CEP: 58780-000 FONE:

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1 CHAVE OE ACESSO*

MKSocmbinMItncé' 2525 0509 3327 4300 0133 5500 2000 0005 4013 9136 3855
NS540

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/poital ou no site da Sefaz Autorizadora.

SÉRIE: 2

FOLHA 1 / 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

5929 - VENDA REG ECF / SIMP FAT 225250029480817 -19/05/2025 10:11:46

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. CNPJ/CPF

160708125 09.332.743/0001-33

DESTINATÁRIO / REMETENTE

^P)/CPFNOME / RAZÃO SOCIAL DATA EMISSÃO

j08.891.541/Q001-69PREFEITURA DE SAO JOSE DE CAIANA 19/05/2025

ENDEREÇO

RUA DOS PODERES, SN

BAIRRO / DISTRITO DATA SAÍDA / ENTRADA

CENTRO 19/05/2025

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAXUF HORA ENTRADA / SAÍDA

SAOJOSE DE CAIANA 58784-000 PB 10:11:46

CALCULO DO IMPOSTO

VALOR TOTAL OOS PRODUTOSBASE CALC. ICMS VALOR DO CMS BASE CALC. CMS SUBST. VALOR DO CMS SUBST. IRRF RptidoAASF CNC. (CMS SUBST. RFT. VALOR DO ICHS SUBST. RfT.

0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 7.100.00
oo

OUnuSOCSKSASACBSdniAS VALOR TOTAL DO IPlVALOR DO FRETE VALOR OO SEGURO DESCONTO CMS Monofdstco Retido ICSLL Retido VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 7.100,00

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVCOS BASE OE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

0,00 0,00 0.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIW. CÓDIGO AlíTTFRETE POR CONTA PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

9-SEM FRETE
❖
MSCRIÇAO ESTADUALENDEREÇO MUNICPIO UF

Tespécie NUMERAÇÃOQUANTIDADE PESO BRUTO PESOUOUIDOMARCA

PADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

VALOR ' VALOR I VALOR I BASE
OUTROS : DESC.

VALOR alíquota' VALOR

UNIT.

C5T/

CSOSN
CÓDIGO CÓD.ANP OESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CFOP UN qUANT. ■CMS j IPÍTOTAL ! CA leu Io ICMS IPl %

t

I MOBIL DEVAC 15W40 20L Tributos Incidentes
[ 33,45 % = RS 1,384.83 Fonte: IBPT

DULUB MAX2'TURBO 15W40 20LTn'^butos
Incidentes 33.45 % = R$ 451,58 Fonte: IBPT

'' DULUB HIDRÁULICO 68 20L Tributos
Incidentes 33,45 % = RS 381.33 Fonte: IBPT

GRAXA DULUB lOKG Tributos Incidéfiles
33.451 % = RS 157,22 Fonte; IBPT

0,00 Í4.140.00 i Oí5929 UN 0 0 0 0000524 27101932 060 6,000 : 690,00 0,00
I

3,000 i 450.00 0 0 0 0000432 060 5929 UN 0,00 0,00 |1.350,00 I
0.00 !i.140,00 i

027101932

T'

5929 0 O 0 0 0000021 060 UN 3.000 380.00 0.0027101932

5929 0 0 0 0 0000103 27101932 060 UN 2.000 235.00 0.00 0.00 I 470.00

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

PLACAS: CAMlNHAO PIPA QFQ-1858 MOTONIVELADORA SjC-0303 PA CARREGADEIRA SjC-0404 TRATOR DE PNEU- SJC-
0505

RETROESCAVADEIRA 5JC
0707

MOTONIVELADORA SJC-0808 Vaior Aprox. Tributos; R$ 954,95 Federal, R$ 1.420,00 Estadual. Fonte IBPT.

Informacoes da ECF: NFC - NFCE - Serie; 2 - CuDons: 3701. 3702. 4265. 4792, 5954. 7056, 7057. 8160, 8833. 9662. Serie:
4 - Cupons: 1726

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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RECEBEMOS DE COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIf ICAWTES fTAPORANGUESE. 0>Fa:nP|: 09.332.743/0001-33. OS PRODUTOS CONST/WTES NA NOTA FISCAL WOKADA AO LADO.
SECRETARIA MUN DE EDUCACAO £ ESPORTE E CULTURA DE S.| CAIANA - R 13 MAIO. S/M . CENTRO. SAOjOSE DE CAIANA. PB. VALOR TOTAL; RS l>t00.00

NF-c

NS 932
TIDENnFICACXÕ'DATA DE RECEBIMENTO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SERIE: 2

DANFE

DOCUMENTO

AUXIUAR DE NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E

LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE

RUA ANTONIO VIRGOLINO, 107 - CENTRO

UKEMA ITAPORANGA - PB
CEP: 58780-000 FONE:

0●ENTRADA

1 - SAÍDA 1 CHAVE DE ACESSO

2525 0609 3327 4300 0133 5500 2000 0009 3213 2358 3342Nuiocomítislinléncé:
N8932

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora.
SÉRIE: 2

FOLHA 1 / 1
A.

PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DA OPERAÇÃO

5929 - VENDA REG ECF / SIMP FAT 225250035897226 -16/06/2025 14:50:41

' 'CNPJ / CPF

09.332.743/0001-33

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.

160708125
A

DESTINATÁRIO / REMETENTE
V

□ATA EMISSÃONOME / RAZÃO SOCIAL

SECRETARIA MUN DE EDUCACAO E ESPORTE E CULTURA DE S.J CAIANA

|CNP) / CPf

j06.078.813/OQQl-8Q 16/06/2025

DATA SAÍDA / ENTRADAENDEREÇO

R 13 MAIO, S/N

BABLRO / DISTRITO

CENTRO 16/06/2025

INSCRIÇÃO ESTADUM.município FONE/FAX HORA ENTRADA / SAÍDA:ep UF

PB (83) 4891-0600 14:50:41SAOJOSE DE CAIANA 58784-000

CALCULO DO IMPOSTO

"YVALOR DO ICMS IRRF Retido VALOR lOTAL DOS PRODUTOS6ASE CALC ICHS SUBST. VALOH DO ÍCMS SUBST-BASE CALC. ICMS BASF CALC. ICMS SUBST. RFT. VALOR OO KMS SUBST. RFT.

1.400,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

OVntAS D€SFC^«CF.SSdnMS YvALOR total DO IP» ICMS HonoFasico Retido CSLL Rcbdo VALOR TOT/U. DA NOTAVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETE

1.400,000,00 0.00 0,000,00 0,00 0,00

CALCULO DO iSSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL BASE OE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSONVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,000,00 0,00

TRANSPORTADOR / VOtUM£S TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL CÔOIGOAMTT CNPJ/CPFFRETE POR CONTA PLACA DO VEICULO

9-SEM FRETE
ò
INSCRIÇÃO ESTADUALUFENDEREÇO MUNICtPIO

NUMERAÇÃO PESO UOUIDOPESO BRUTOQUANTIDADE ESPECIE MARCA

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS
BASE VALOR alíquota

ICMS I IPI^
VALOR ! VALOR i VALOR

OUTROS ● OESC. ' TOTAL

CST/

CSOSN

; VALOR

UNFT.
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS CFOP UNNCM/SH QUANT.CÓO.ANP Cálculo ICMS IPI

; ARLA 32 20L Tributos Incidentes 17.45 % =

i R$ 244.30 Fonte: IBPT	
0.00 11.400,00 0 0 0 00.00 031021010 060 5929 UN 10,000 I 140.00000011

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCO
INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES
PLACAS: OGE-5460 OGC-0813 RLZ-3B94 SLF-9G90 SKU-0145 NQC-9125 Valor Aprox. Tributos: R$ 188.30 Federal, R$
56,00 Estadual. Fonte IBPT. ; ; Infomiacoes da ECF; NFC - NFCE - Serie; 2 - Cupons: 10290. 10505, 10711. 10877. 10880,
9924,9939

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 327E.2AC1.26DB.1C01.77F3.E7F2.0E98.514D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69SÀO JOSÉ DE

CAIANA

^ eiclad^o em pnmctev lugae!
GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

AQUISIÇÃO DE INSUMOS AUTOMOTIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA

FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n" 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a)

Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE TRANSPORTE,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

São Tosé de Caiana/PB, 21 de julho de 2025.

MANOEL PEREIRA DE SOUZA
prefeitOmünicipal

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 9AFB.BABF.FEBC.4935.6475.B926.D7DB.43F4. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/08/2025 às 12:35:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 99226/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Número do Contrato: 000002162025
Data da Publicação: 21/07/2025
Data da Assinatura: 21/07/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 52.050,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS AUTOMOTIVOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA PB.
Contratado (Nome): COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA
Contratado (CNPJ): 09.332.743/0001-33

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 691d420a26ed648826387f7bf69a7150

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 327e2ac126db1c0177f3e7f20e98514d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5894dd8a257f052572f91382aa30fae7

Contrato ou instrumento equivalente Sim d43383c8a4c19a284cddbcdd525b11bb

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9afbbabffebc49356475b926d7db43f4

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9afbbabffebc49356475b926d7db43f4

Designação do gestor do contrato Sim 9afbbabffebc49356475b926d7db43f4

João Pessoa, 04 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 939F.CD4D.0380.8536.98B6.AF8C.1056.CE35. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

99224/25
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/08/2025 às 12:35h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 99226/25 ao Documento 99224/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 99224/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 25 d43383c8a4c19a284cddbcdd525b11bb

Designação da fiscalização técnica do contrato 26 9afbbabffebc49356475b926d7db43f4

Comprovante de publicidade 27 691d420a26ed648826387f7bf69a7150

Designação do gestor do contrato 28 9afbbabffebc49356475b926d7db43f4

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 5894dd8a257f052572f91382aa30fae7

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 55 327e2ac126db1c0177f3e7f20e98514d

Designação do fiscal administrativo do contrato 56 9afbbabffebc49356475b926d7db43f4

RECIBO PROTOCOLO 57 939fcd4d0380853698b6af8c1056ce35

João Pessoa, 04 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:47. Validação: 8453.041A.DF58.077A.B359.09D3.1CAA.F427. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 99224/25. Data: 04/08/2025 12:35. Responsável: tramita.

58

58


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES ITAPORANGUENSE LTDA
	Análise jurídica da contratação
	Autorização da autoridade competente
	Estimativa da despesa
	Estudo Técnico Preliminar
	Formalização de demanda
	Justificativa de preço
	Justificativa para a escolha do contratado
	Previsão Orçamentária
	Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Designação da fiscalização técnica do contrato
	Comprovante de publicidade
	Designação do gestor do contrato
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	Designação do fiscal administrativo do contrato
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


